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    Senhor Presidente, 
 
    REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XVIII, do Regimento 
Interno da Casa, “VOTO DE CONGRATULAÇÕES” ao município de Bom Sucesso – PB, pela 
comemoração do seu aniversário de 60 anos de emancipação política no próximo dia 17 de 
Junho de 2023. 
 
 

 

Bom Sucesso é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado na Região 

Geográfica do Sertão Paraibano. O município possui uma área territorial de 184,101 km² e sua 

população, conforme estimativas do IBGE de 2010, era de 5 037 habitantes. 

 

O ponto inicial da colonização de Bom Sucesso se deu pelas fazendas Catolézinho, Santo 

Antônio e São Bento. A fazenda Catolézinho pertencia a Jorge Ferreira da Cruz, era a mais 

importante de todas e ficava a 6 km da sede do município. Em 1875 surgiu o sítio Bom Sucesso 

onde se realizavam as feiras e as missas. Contam que o Frei Damião hoje consagrado em todo o 

Nordeste rezou uma missa nessa latada por volta de 1936. Citam-se como pioneiros do lugar: 

Cícero Ferreira da Silva, o primeiro comerciante do lugar, João Alves de Oliveira, Raimundo 

Gonçalves de Almeida, Abdon Alves de Lima, João Paes de Lima e Antônio Henrique Cardins. Em 

1941 foi construída a atual Matriz, substituindo a capela que outrora foi construída. Sua 

Emancipação Política se deu em 1963. 

 

O aniversário de emancipação política de um município é um marco histórico significativo, 

que marca a conquista da autonomia administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra-

se não apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a luta e o esforço de 

todos aqueles que trabalharam incansavelmente para torná-la uma realidade. 

 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente 

proposição. 

 

REQUEIRO, ainda, que destes votos de congratulações dê-se ciência ao Prefeito 

Constitucional do Município de Bom Sucesso, o Sr. Pedro Caetano Sobrinho. 

 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2023. 

 

  

 
Michel Henrique 

Deputado Estadual 
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